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I – ESCLARECIMENTO:

Este relatório mensal de atividade da Quality Digital e Eventos EIRELI, Quality

Eventos Locação e Prestação de Serviços LTDA, Sunset Locações de Equipamentos Audio

Visuais LTDA, visa expor os principais acontecimentos, situação trabalhista, balanço

patrimonial, indicadores gerenciais e a demonstração de resultado das empresas a fim

de auxiliar este MM. Juízo, em conformidade com a Lei 11.101/05, além de oferecer aos

stakeholders uma leitura prática e direta da situação da empresa.

Vale salientar que o presente documento foi elaborado com base nas

atividades e documentação apresentada pelas Recuperandas, com auxílio de um

técnico contábil inscrito no conselho regional de contabilidade sob nº 030.873/O. As

informações e documentos apresentados pelas Recuperandas não foram auditados.

II – RELATÓRIO BASE:

III – DÚVIDAS E SUGESTÕES:

A Vivante em cumprimento ao art. 22 da Lei 11.101/2005, que prevê

“fornecer, com presteza, todas as informações solicitadas pelos credores e interessados”,

vem informar e disponibilizar para dúvidas, questionamentos ou sugestões, nossos canais

de comunicação:

E-mail: 

rjquality@vivanteaj.com.br

Telefone: +11 3048-4068

Sítio eletrônico: www.vivanteaj.com.br

Resumo Andamento Processual Documentos Analisados Visita (art. 22 da Lei 11.101/2005)

Breve Resumo do Andamento 
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ANDAMENTO PRAZO REALIZADO CHECK

Distribuição do Pedido de Recuperação Judicial - 10/10/2019

Deferimento do processamento da Recuperação Judicial - 14/10/2019

Publicação da decisão que deferiu o processamento da RJ - 11/11/2019

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 10/01/2020 10/01/2020

Stay Period 08/05/2020 -

Publicação 1º Edital - 12/12/2019

Prazo Apresentação de Divergências 06/01/2020 -

Apresentação do 2º edital 24/02/2020 27/03/2020

Publicação 2º Edital - 02/04/2020

Prazo Apresentação de Impugnação 13/05/2020 -

Publicação Comunicando Apresentação PRJ - 02/04/2020

Prazo Objeção ao Plano de Recuperação Judicial 02/06/2020 -

Assembleia Geral de Credores 1ª Convocação 13/04/2020 02/02/2021

Assembleia Geral de Credores 2ª Convocação - 10/02/2021

Homologação Plano de Recuperação Judicial -

Início Pagamento Classe I -

Início Pagamento Classe II -

Início Pagamento Classe III -

Início Pagamento Classe IV -
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2. Informações financeiras/Operacionais 

2.1 Balanço Patrimonial e DRE
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Esta Administradora Judicial pontua que não foram apresentadas novas informações

quanto ao balanço patrimonial das Recuperandas até a realização deste relatório

mensal de atividades.

2.2 Contas a receber

2.3 Contas a pagar

Não foram encaminhadas as documentações com relatório de contas a receber, em

tempo hábil para inclusão neste relatório.

Não foram encaminhadas as documentações com relatório de contas a pagar, em

tempo hábil para inclusão neste relatório.

2.4 imobilizado

2.5 investimentos

Não foram encaminhadas novas documentações referentes ao imobilizado das

Recuperandas.

Não foram encaminhadas novas documentações referentes aos investimentos das

Recuperandas.

2.6 movimentações de colaboradores no mês

Não foram encaminhadas novas documentações referentes ao quadro de funcionários

das Recuperandas.

3. Análise da demonstração de resultados

Esta Administradora Judicial pontua que não foram apresentadas novas informações

quanto ao demonstrativo de resultados das Recuperandas, até a realização deste

relatório mensal de atividades. A seguir, resumo dos últimos faturamentos já

apresentados:
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Com relação à situação fiscal, conforme já exposto anteriormente, foi enviado pelo

Grupo Quality, resumo do endividamento tributário, conforme segue:

4. Situação Fiscal

5. Análise Fluxo de caixa e projeções

Não foram enviadas novas informações referentes ao Fluxo de Caixa em tempo hábil

para inclusão neste relatório.

5.1 Extratos Bancários

Não foram enviadas novas informações referentes aos extratos bancários em tempo

hábil para inclusão neste relatório.

6. Anexos

6.1 diligências realizadas

Foi realizada reunião virtual com as Recuperandas, onde estavam presentes o Sr.

Hector Peralta, representante da assessoria das devedoras, o sócio, Sr. João Carlos e a

Sra. Roberta, do financeiro.

O Sr. Hector afirmou que considera que o Grupo Quality andou “na contramão” nesta

pandemia, o Grupo conseguiu se reinventar e se reerguer, ao contrario da maioria das

empresas deste segmento.

A Vivante questionou quanto ao pagamento da folha e dos impostos e o Sr. Hector

afirmou que estão com a folha em dia, contudo, os imposto não estão sendo todos

pagos, alguns eles estão em busca do parcelamento especial, acrescentou que

quando a pandemia estava no auge, os impostos foram os primeiros que o grupo

deixou de pagar, esperando para quando gerasse caixa suficiente.
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Com relação ao faturamento, o representante da assessoria informou que em abril de

2021 foi de R$ 447.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil reais). Afirmou que R$

135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) foram oriundos de serviços que ainda vão

ser prestados, quando fecham o contrato tem esse adiantamento por parte dos

clientes.

Não houveram movimentações no quadro de funcionários das empresas.

Informaram que as expectativas estão boas, estão recebendo solicitações de

orçamentos, bem como estão se reinventando com novos produtos.

6.2 Processos Apensos

Agravo de Instrumento – Processo nº 2066967-61.2021.8.26.0000

Em 26/03/2021 o Grupo Quality interpôs Agravo de Instrumento em face da decisão

proferida pelo r. Juízo de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da

Comarca de São Paulo, que determinou a apresentação das certidões negativas de

débitos tributários, ou a comprovação do parcelamento dos referidos débitos como

condição para homologação do Plano de Recuperação Judicial aprovado em

Assembleia Geral de Credores, sob pena de extinção da ação e que julgou

parcialmente ilícita a cláusula do plano que prevê o prazo de pagamento de 12

(doze) meses a contar do trânsito em julgado da decisão que determinar a inclusão

do crédito trabalhista.

Às fls. 1442/1456, foi proferido despacho concedendo o efeito suspensivo ao Agravo

de Instrumento.

Parecer do Administrador Judicial acostado às fls. 1460/1472, entendendo que a

decisão proferida pelo Juízo de piso não merece reparos, considerando a obrigação

das Recuperandas de adotarem medidas de saneamento fiscal, de acordo com as

alterações trazidas pela Lei nº 14.112/2020, e que independente do momento de

habilitação do credor trabalhista, o prazo máximo de 12 (doze) meses para

pagamento do seu crédito deverá ter início a partir da publicação da decisão que

homologar o Plano de Recuperação Judicia.
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7. Conclusão e requerimentos

7.1 Honorários Administrador Judicial

A Vivante informa que o Grupo Quality está com os honorários desta Administradora

Judicial em dia.

7.2 Documentação Pendente

Após reunião realizada, o Sr. Hector enviou e-mail demonstrando que alguns

documentos haviam sido incluídos na pasta compartilhada, momento em que a

Vivante observou que eles estão sendo colocados em uma pasta nova, na qual a

Administradora Judicial não estava incluída e por isso, não estava recebendo a

documentação. Após, o Sr. Hector compartilhou a nova pasta de documentos, os

quais serão analisados e expostos em próximo relatório mensal de atividades.

Análise realizada baseada nas informações apresentadas pelas Recuperandas e nas

atividades realizadas pela Administradora Judicial no exercício do mês de abril de

2021, em que o Administrador Judicial assina o presente documento abaixo, em nome

da Vivante Gestão e Administração Judicial.

Vivante Gestão e Administração Judicial LTDA.
CNPJ: 22.122.090/0001-26
Site: www.vivanteaj.com.br
E-mail: contato@vivanteaj.com.br 
Telefone: (11) 3048-4068

Recife-PE - Praça Dr. Fernando Figueira, nº 30, Empresarial Cervantes, 6º andar, Ilha do  

Leite, CEP 50.070-440.

São Paulo-SP - Rua Arquiteto Olavo Redig De Campos 105, Torre B, 24 andar, Edifício Ez

Tower, Chácara Santo Antônio, São Paulo/SP, CEP: 04711-904.
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